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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 10/2023 - PROCESSO Nº 247/2023 

Ata de Sessão Pública de Recebimento dos Envelopes e Abertura do Envelope de Documentos de Habilitação 

Aos 19 dias do mês de janeiro do ano de 2024, às 14:00 horas, na Sala de Abertura de Licitações, no Edifício da 

Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da 

Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria nº 553/2023, que subscrevem a presente Ata, para 

promover o resultado de Habilitação referente ao Edital de Concorrência número 10/2023, que tem por objeto 

Contratação de empresa especializada para a construção do Centro de Especialidades em Reabilitação IV – CER 

IV, no imóvel urbano localizado na Rua Belmiro Michelin esquina com as Ruas Pioneiro Abrelino Isodoro 

Schenato e Ricieri Capelesso, s/n, no Bairro Fraron - Quadra 1825 Lote 01 - com recursos do Programa Viver 

sem Limites sob n.o de proposta 80872.4760001/22-001, firmado entre a União e o Município de Pato Branco; 

atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas interessadas no certame são: Alom 

Construções Eireli representada por Eber Evaldo Horst; Marcio Gallina Construção Civil e Materiais de 

Construção Eireli sem representante; Moldasa Ind. E Com. De Pré-Fabricados Sul Americana Ltda sem 

representante e a empresa Qualitá Engenharia sem representante. Após realizar as diligências cabíveis com as 

empresas ora participantes conforme informado na Ata anterior, têm-se a seguinte análise técnica: As empresas 

Alom Construções Eireli; Moldasa Ind. E Com. De Pré-Fabricados Sul Americana Ltda e Qualitá 

Engenharia apresentaram as documentação que comprovam o atendimento aos itens 13.1.9 alínea “b” e 13.1.12 

alínea “b” do Edital. A empresa Marcio Gallina Construção Civil e Materiais de Construção Eireli apresentou 

documentação complementar, entretanto, o que foi encaminhado não atendeu a quantidade mínima exigida nos 

itens 13.1.9 alínea “b” e 13.1.12 alínea “b” do Edital. Sendo assim, a empresa Marcio Gallina Construção Civil 

e Materiais de Construção Eireli fica INABILITADA para o certame. As demais empresas apresentaram a 

documentação conforme solicita o Edital, ficando HABILITADAS para a próxima fase do certame. Diante do 

resultado de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 dias úteis, 

contados da publicação do resultado de classificação no site oficial do Município de Pato Branco 

(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná (www.diariomunicipal.com.br/amp). 

Decorrido o prazo ou após a desistência expressa da proponente do direito recursal, o processo será 

encaminhado, ao Chefe do Executivo Municipal para adjudicação do objeto a licitante vencedora e homologação 

do certame. Os invólucros de proposta de preços foram rubricados pelos presentes e, permanecerão inviolados 

em poder da Comissão de Licitação. Nada mais havendo a tratar, foi redigida a presente ata, que depois de lida e 

aprovada, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação presentes. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PORTARIA Nº 553/2023: 

 

Thais Love - Presidente ______________________________________________   

 

Alana Paula Mulhmann  -  Membro ____________________________________ 

 

Liciane Cristina Puttakmer  - Membro___________________________________ 
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LICIANE CRISTINA PUTTKAMER (CPF 074.XXX.XXX-48) em 19/01/2024 16:00:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte
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